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LEI Nº1899, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos 

públicos e privados às pessoas acometidas de fibromialgia. 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica estabelecido, no Município de São Gonçalo do Amarante/RN, o atendimento 

prioritário em estabelecimentos públicos e privados às pessoas com fibromialgia. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, são considerados estabelecimentos privados os 

supermercados, os bancos, as farmácias, os bares, os restaurantes, as lojas comerciais, 

instituições de ensino, hospitais e demais estabelecimentos de uso público. 

Art. 2º Será permitido aos portadores de Fibromialgia estacionar em vagas já destinadas 

aos deficientes. 

Parágrafo único. A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão e/ou 

adesivo expedido pelo Executivo Municipal, por meio de comprovação médica. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de maio de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 

 

 
PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº1899, DE 31 DE MAIO DE 2021.

Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos 

públicos e privados às pessoas acometidas de fibromialgia.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 

no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica estabelecido, no Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

o atendimento prioritário em estabelecimentos públicos e privados às pessoas com 

fibromialgia.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, são considerados 

estabelecimentos privados os supermercados, os bancos, as farmácias, os bares, os 

restaurantes, as lojas comerciais, instituições de ensino, hospitais e demais 

estabelecimentos de uso público.

Art. 2º Será permitido aos portadores de Fibromialgia estacionar em 

vagas já destinadas aos deficientes.

Parágrafo único. A identificação dos beneficiários se dará por meio de 

cartão e/ou adesivo expedido pelo Executivo Municipal, por meio de comprovação 

médica.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de maio de 2021.

200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA 450/2021, de 31 de maio de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1°. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 31 

de maio de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA 451/2021, de 31 de maio de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 31 
de maio de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA 452/2021, de 31 de maio de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal do Idoso e da pessoa com deficiência:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 31 
de maio de 2021.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA 453/2021, de 31 de maio de 2021.

Nomeia os membros que compõem o Conselho Municipal de 
Educação – CME, do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.
                                                                                     

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
consonância com a Lei nº 811, de 27 de Julho de 1997, que cria o Conselho Municipal 
de Educação,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear os membros representantes para compor o Conselho 

Municipal de Educação- Biênio 2021/2023, conforme abaixo relacionados:

 

 

 

CARGO NOME ESCOLA

VICE DIRETOR DE ESCOLA 
I

VILMA MARIA DA SILVA  
CRECHE MUNICIPAL PROFESSOR 

LUZENILDO BEZERRA SILVA

DIRETOR DE ESCOLA II MARCELINO FERREIRA DE OLIVEIRA  
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO 

POTIGUAR CAVALCANTI

 

 

 

 

 

 

CARGO NOME ESCOLA

VICE-DIRETOR DE ESCOLA I CIBELE ALBUQUERQUE LIMA DE FRANÇA  
CRECHE MUNICIPAL PROFESSOR 

LUZENILDO BEZERRA SILVA

DIRETOR DE ESCOLA II VILMA MARIA DA SILVA  
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO 

POTIGUAR CAVALCANTI

VICE-DIRETOR DE ESCOLA I FRANCISCO CANINDÉ TEIXEIRA  
ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO 

BEZERRA FREIRE

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO NOME  
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL LUDYMILLA CLACY BARBALHO DO NASCIMENTO
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL MARIA LÚCIA SEBASTIÃO  
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL CARLOS MAGNO DE FREITAS SOARES

 


